
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

DECRETO Nº 203/2025

“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO À SERVIDOR”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS - ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, com base na Lei 546/2017,

DECRETA:

Art. 1º. REVOGAR, gratificação da servidora KEILA MARIA CARDOSO FERREIRA, Matrícula:
57651,  GESTOR  GERAL  DEPTO.  RECURSOS  HUMANOS,  lotado  na  SEC.  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, concedida através do Decreto n° 27/2025.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/05/2025,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS-TO, AOS 14 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2025.

ROBSON PEREIRA DA SILVA

Prefeito do Municipal
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